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Araruna-PB, 31 de Julho de 2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 09 de Fevereiro de 2021 - EDIÇÃO ESPECIAL

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 09/02/2021

DECRETO N° 003 /2021 – GAB/PREF de 09 de fevereiro de 2021.  
 

DISPÕE SOBRE  PONTO FACULTATIVO DO 
DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2021 , EM 
VIRTUDE DO LUTO OFICIAL  PELO 
FALECIMENTO DO CIDADÃO ARARUNENSE 
E SENADOR DA REPÚBLICA JOSÉ  
TARGINO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

 
O Prefeito do Município de Araruna/PB, no uso de 

suas atribuições legais conferid as pelo Art. 41, Inc. V da 

Lei Orgânica Municipal, e demais legislações aplicáveis,  

 

CONSIDERANDO o Decreto Lei nº 002/2021 - GAB/PREF, 

que decretou luto oficial por três dias em razão do  

falecimento do honroso  filho desta terra, ex -Governador e 

Senador da República  JOSÉ TARGINO MARANHÃO , que, em vida, 

prestou grandes serviços ao Município de Araruna/PB, como 

político e por todos os cargos que em vida ocupou ; 

 

CONSIDERANDO que na data de 10 de fevereiro do 

corrente ano (2021), será realizado o sepultamento  do Senador 

José Maranhão no cemitério local neste município ; 

 

CONSIDERANDO ser o último momento para que a  

sociedade paraibana e particularmente ararunense,  preste 

suas homenagens ao cidadão e filho ilustre desta terra,  

 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica suspenso o expediente nas 

secretarias e demais órgãos da Administração Pública 

Municipal, no dia 10 de fevereiro do corrente ano ( 2021), em 

razão do velório e sepultamento do Senador da República José 

Targino Maranhão, que ocorrerá no município de Araruna -PB.   

  

Art. 2° - O disposto neste Decreto não se aplica aos 

órgãos da Administração Pública Municipal, que por sua 

natureza tenham necessidade de funcionamento ininterrupto 

(serviços essenciais).  

 

Art. 3º - Fica a cargo da  Secretaria de 

Administração, jun to à Gerência de Licitação e Compra,  manter 

todos os Procedimentos licitatórios  aprazados para esta 

data, considerando ser essencial a realização dos certames  

para o bom e regular andamento da máquina pública.   

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.  

     

 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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